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INDICAÇÃO 

 

Que seja realizado Reparo na 

iluminação pública no Bairro 

Independência. 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie, por meio da Secretaria de Obras e 

Secretaria de Esporte, solicitando: que seja realizado, com urgência, o 

reparo e a manutenção da iluminação pública no Bairro Independência. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as diversas 

reclamações dos moradores do Bairro Independência, que vêm 

enfrentando problemas com a iluminação pública, como lâmpadas 

queimadas e pontos totalmente às escuras. 

A falta de iluminação adequada compromete a segurança da população, 

aumentando o risco de acidentes e contribuindo para a sensação de 

insegurança, especialmente no período noturno. 

Dessa forma, é fundamental que sejam realizados os devidos reparos, 

garantindo melhores condições de segurança e qualidade de vida para os 

moradores da localidade. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 2026 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                          Vereador – Santos Coquinho  
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